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um ano, a partir de 30 de Setembro de 2005, a Carlos Manuel Gon-
çalves da Costa, ao abrigo da competência atribuída pelos artigos 8.o,
n.os 1 e 2, alínea e), do Decreto-Lei n.o 260/95, de 30 de Setembro,
9.o, alínea a), 18.o, n.o 1, alínea e), e 41.o da Lei n.o 54/90, de 5
de Setembro, e 23.o, n.o 2, alínea e), dos Estatutos da ESHTE homo-
logados pelo Despacho Normativo n.o 33/99, de 30 de Junho, ao abrigo
do artigo 76.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março. [Não carece
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas — artigo 47.o, alínea a),
da Lei n.o 98/97, de 26 de Agosto.]

30 de Setembro de 2006. — A Presidente do Conselho Directivo,
Eunice Rute Gonçalves.

Observatório da Ciência e do Ensino Superior

Despacho n.o 21 578/2006

Por despacho do secretário-geral-adjunto de 29 de Setembro de
2006, foi autorizada a transferência da funcionária Ana Maria Fragoso
Gomes Rebelo Igrejas de Bastos, técnica superior de 2.a classe per-
tencente ao quadro único do Ministério da Educação, para o quadro
de pessoal do ex-Observatório das Ciências e das Tecnologias, para
a mesma categoria, ao abrigo do disposto no artigo 25.o do Decreto-Lei
n.o 427/89, de 7 de Dezembro, com a redacção que lhe foi conferida
pelo Decreto-Lei n.o 218/98, de 17 de Julho, com efeitos a partir

de 1 de Outubro de 2006, considerando-se exonerada do antigo lugar
a partir dessa data. (Isento de fiscalização do Tribunal de Contas.)

10 de Outubro de 2006. — A Directora, Teresa de Lemos.

MINISTÉRIO DA CULTURA

Gabinete das Relações Culturais Internacionais

Despacho n.o 21 579/2006

No uso da faculdade conferida pelo n.o 1 do artigo 35.o do Código
do Procedimento Administrativo e do n.o 3 do artigo 4.o do Decre-
to-Lei n.o 58/97, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 255/2002, de 22 de Novembro, e republicado em anexo a este
diploma, delego na directora de serviços, licenciada Maria Filomena
Ivo Vieira da Rosa de Silva Pinto, nos dias 20 a 22 de Setembro
de 2006, a competência para assinar o correio e assuntos inerentes
às Secções de Pessoal e Contabilidade nomeadamente expediente
pedidos de libertação de créditos (PLC) a remeter à Direcção-Geral
do Orçamento, 1.a Delegação.

7 de Setembro de 2006. — A Directora, Patrícia Salvação Barreto.

PARTE D

CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

Despacho n.o 21 580/2006

Por despacho do juiz-secretário do Conselho Superior da Magis-
tratura de 15 de Setembro de 2006, António Carlos Pereira, secretário
de justiça, na situação de aposentado, foi autorizado a continuar a

exercer funções de secretário de inspecção do Conselho Superior da
Magistratura, em comissão de serviço, com efeitos retroactivos ao
período compreendido entre 1 de Abril e 31 de Julho de 2003, nos
termos dos artigos 78.o e 79.o do Estatuto da Aposentação.

11 de Outubro de 2006. — O Juiz-Secretário, Paulo Alexandre
Pereira Guerra.

PARTE E

INSTITUTO SUPERIOR DE CIÊNCIAS
DO TRABALHO E DA EMPRESA

Despacho n.o 21 581/2006

I — Nos termos previstos nos artigos 35.o e 36.o do Código do
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91,
de 15 de Novembro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de
Janeiro, e ao abrigo dos artigos 19.o dos Estatutos do Instituto Superior
de Ciências do Trabalho e da Empresa (ISCTE), aprovados pelo Des-
pacho Normativo n.o 37/2000, de 3 de Agosto, publicado no Diário
da República, 1.a série-B, de 5 de Setembro de 2000, delego no admi-
nistrador do ISCTE, licenciado Francisco António Lobo Brandão
Rodrigues Cal, com a possibilidade de subdelegação, a minha com-
petência para a prática dos seguintes actos:

1 — Actos de gestão geral:
1.1 — Submeter à apreciação superior os projectos de orçamento

de funcionamento e de investimento, no respeito pelas orientações
e pelos objectivos anuais e plurianuais do Instituto;

1.2 — Gerir o pessoal não docente, as instalações, os meios finan-
ceiros e de equipamento do Instituto e a sua comparticipação em
programas e projectos em que o mesmo seja interveniente;

1.3 — Estabelecer as relações horizontais ao seu nível com outros
serviços e organismos da Administração Pública e com outras enti-
dades congéneres, nacionais ou estrangeiras;

1.4 — Praticar os actos preparatórios das decisões finais cuja com-
petência caiba ao presidente, bem como os actos de execução sub-
sequentes a essas decisões;

1.5 — Dirigir, nos termos do Código do Procedimento Adminis-
trativo, a instrução dos processos cuja decisão caiba ao presidente;

2 — Actos de gestão de recursos humanos no que respeita ao pessoal
não docente do ISCTE:

2.1 — Elaborar e executar o plano de gestão previsional, bem como
o correspondente plano de formação, e executá-lo depois de supe-
riormente aprovado, e afectar o pessoal aos diversos serviços, em
função dos objectivos e das prioridades fixados nos respectivos planos
de actividade;

2.2 — Autorizar a abertura de concursos para pessoal não docente
e praticar todos os actos subsequentes, nomear, promover e exonerar
o pessoal do quadro de pessoal não docente, determinar a conversão
da nomeação provisória em definitiva e autorizar que seja mantida
a nomeação definitiva enquanto o funcionário não a adquirir noutro
cargo que exerça em regime precário, bem como autorizar desta-
camentos, requisições, transferências, permutas e comissões de serviço;

2.3 — Autorizar o exercício de funções em tempo parcial e a pres-
tação de horas extraordinárias e de trabalho em dias de descanso
semanal e em dias de descanso complementar e feriados, bem como
adoptar os horários de trabalho mais adequados ao funcionamento
do serviço, observados os condicionalismos legais;

2.4 — Justificar ou injustificar faltas, conceder licenças por período
superior a 30 dias, com excepção da licença sem vencimento por
um ano por motivo de interesse público e da licença sem vencimento
de longa duração, bem como autorizar o regresso à actividade;

2.5 — Autorizar o gozo e a acumulação de férias e aprovar o res-
pectivo plano anual;
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2.6 — Autorizar o abono do vencimento de exercício perdido por
motivo de doença, bem como o exercício de funções em situação
que dê lugar à reversão do vencimento de exercício e o respectivo
processamento;

2.7 — Autorizar a atribuição dos abonos e das regalias a que os
funcionários tenham direito, nos termos da lei;

2.8 — Autorizar a inscrição e a participação de funcionários em
estágios, congressos, reuniões, seminários, colóquios, cursos de for-
mação ou outras iniciativas semelhantes que decorram no território
nacional;

2.9 — Praticar todos os actos relativos à aposentação dos funcio-
nários e agentes, salvo no caso de aposentação compulsiva, e, em
geral, todos os actos respeitantes ao regime de segurança social da
função pública, incluindo os referentes a acidentes de serviço;

2.10 — Praticar todos os actos legalmente cometidos na área de
recursos humanos aos directores de serviço e chefes de divisão, quando
se reportem a pessoal empossado em categorias funcionais iguais ou
superiores às de chefe de divisão;

3 — Actos de gestão orçamental e de realização de despesas:
3.1 — Gerir o orçamento do Instituto e propor as alterações orça-

mentais julgadas adequadas, tendo em vista os objectivos a atingir;
3.2 — Celebrar contratos de seguro e de arrendamento nos termos

legais, bem como as respectivas actualizações, sempre que resultem
de imposição legal, e autorizar a redução ou o cancelamento de garan-
tias bancárias e a libertação de cauções sempre que se restrinjam
ou cessem pelos motivos que lhes deram origem;

3.3 — Autorizar as deslocações em serviço qualquer que seja o meio
de transporte, incluindo transporte próprio, bem como o processa-
mento dos correspondentes abonos ou despesas com a aquisição de
bilhetes de transporte e de ajudas de custo, antecipadas ou não, e
os reembolsos que forem devidos nos termos legais;

3.4 — Autorizar a realização de despesas com obras e aquisição
de bens e serviços, com ou sem dispensa da realização de concursos
públicos ou limitados, até ao limite previsto na alínea b) dos n.os 1,
2 e 3 do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, cumpridas
as regras legais pertinentes, nomeadamente no que respeita à cele-
bração do contrato escrito;

3.5 — Qualificar como acidente em serviço os sofridos por fun-
cionários e agentes e autorizar o processamento das respectivas
despesas;

3.6 — Autorizar o processamento de despesas cujas facturas, por
motivo justificado, dêem entrada nos serviços para além do prazo
regulamentar;

3.7 — Autorizar a aquisição de fardamentos e resguardos nos casos
que forem devidos;

3.8 — Praticar todos os actos preparatórios e de execução dos actos
da competência do presidente em matéria de gestão orçamental e
de realização de despesas.

II — A presente delegação de competências implica a delegação
de assinatura relativa às matérias delegadas, bem como à correspon-
dência e ao expediente a elas respeitantes, sem prejuízo dos casos
em que me devam ser presentes por razões de ordem legal ou de
natureza interinstitucional.

III — A presente delegação de competências é feita sem prejuízo
dos poderes de avocação e de superintendência.

IV — A presente delegação de competências produz efeitos a partir
de 1 de Setembro de 2005. Consideram-se ratificados todos os actos
que, no âmbito dos poderes agora delegados, tenham sido praticados.

10 de Outubro de 2005. — O Presidente, Luís Antero Reto.

UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Serviços Académicos

Despacho n.o 21 582/2006

Nos termos da deliberação do senado SU-16/95, de 8 de Março,
seguidamente se publica a tabela de emolumentos da Universidade
do Algarve, aprovada por despacho reitoral de 29 de Setembro de
2006 e válida de 1 de Outubro de 2006 a 30 de Setembro de 2007:

Item Tipo Valor
(euros)

1 — Certidões . . . . . . . Doutoramento, agregação e res-
pectivas equivalências.

12

Conclusão de curso, bachare-
lato, licenciatura.

12

Inscrição, frequência ou exame
(aprovação):
Uma só disciplina, trabalho ou

estágio.
6,50

Por cada disciplina, trabalho
ou estágio a mais.

4

Item Tipo Valor
(euros)

Matrícula . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,50
Conduta académica . . . . . . . . . . 6,50
Não especificada . . . . . . . . . . . . . 6,50
De narrativa ou de teor:

Não excedendo uma lauda . . . 6,50
Por cada lauda que exceda a

primeira.
4

Por fotocópia:

Pela primeira folha . . . . . . . . . 4,50
Por cada folha que exceda . . . . 4

2 — Averbamentos . . . 4,50
3 — Diplomas . . . . . . . Doutoramento . . . . . . . . . . . . . . 100,50

Mestrado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,50
DESE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,50
Licenciatura . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,50
Bacharelato . . . . . . . . . . . . . . . . . 67,50
Outros diplomas: cursos de espe-

cialização ou pós-graduação.
67,50

4 — Processos de equi-
valência e reconheci-
mento.

Doutoramento . . . . . . . . . . . . . . 492
Mestrado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 394
Licenciatura e cursos de ensino

superior não conferentes de
grau.

263

Bacharelato . . . . . . . . . . . . . . . . . 198,50
Exame adhoc previsto no Decre-

to-Lei n.o 283/83.
67,50

5 — Exames . . . . . . . . . Repetição de exames para efeito
de melhoria de classificação.

9,50

6 — Requerimentos . . . Reingressos, mudanças de curso
e transferências.

18

Concursos especiais e outros
concurso.

67,50

7 — Admissão a provas Provas de agregação . . . . . . . . . . 478
Provas de doutoramento . . . . . . 478
Provas de mestrado . . . . . . . . . . 383

8 — Pré-requesitos . . . Inscrição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7
Inscrição fora de prazo até um

máximo de 10 dias úteis, por
cada dia.

7

Segunda via de comprovativo . . . 10

Observações

1 — Estão isentas de emolumentos as certidões para fins de ADSE,
abono de família, IRS, fins militares e pensões de sangue.

2 — Os emolumentos previstos nos processos de equivalência e
reconhecimento são divididos em duas prestações:

a) A primeira, de 70 %, no acto da apresentação do requerimento
de admissão;

b) A segunda, de 30 %, no acto do requerimento do pedido de
certidão.

6 de Outubro de 2006. — A Directora, Julieta Mateus.

UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Faculdade de Ciências e Tecnologia

Despacho (extracto) n.o 21 583/2006

Por despacho de 3 de Outubro de 2006 do presidente do conselho
directivo, foi prorrogado o contrato da mestre Sandra Filipe Morais
de Figueiredo Marques Pinto, assistente, em exercício de funções,
no Departamento de Matemática desta Faculdade, e do licenciado
Manuel António Facas Vicente, assistente, em exercício de funções,
no Departamento de Matemática desta Faculdade até à data da rea-
lização das provas de doutoramento.

4 de Outubro de 2006. — A Chefe de Divisão dos Recursos Huma-
nos, Teresa Manuela Antunes.




